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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

Solicitação / Reserva de DotaçãoAV SAO SEBASTIAO, 70 - CENTRO  
São Sebastião do Passé - BA 
C.N.P.J.: 14.801.646/0001-82

DEZEMBRO/2020

- SOLICITANTE 

Órgão:

• - - - -
Tipo: Demais Processos | Situação: Rascunho

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SD N°: 275 / 2020
Responsável: EDNEIDE DA SILVA Data: 01/12/2020

Cadastrado por: Regina Monica Cerqueira Reservado: 4.267,22

Aprovado por: 

Ped. Compra: Não

Processo: 

Reg. de Preço: Não

r  CLASSIFICAÇÃO

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unid. Orçamentária: 0808 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função: 08 Assistência Social

SubFunção: 244 Assistência Comunitária
Programa: 0009 POPULAÇÃO EM VULNERABILIDADE SOCIAL

Ação: 2057 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS (CREAS)

Natureza de Despesa: 33903200 Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita

SubElemento: 33903299 Outros Materiais para Distribuição Gratuita

Fonte: 0129000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Centro Custo:

Base Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL.

Justificativa: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER IDOSOS EM ACOLHIMENTO, CONFORME TERMO DE ACEITE - 
EMERGÊNCIA COVID 19; PORTARIA MC N° 369 DE 29 DE ABRIL DE 2020, ART. 5o, INCISO II - OS RECURSOS REPASSADOS ATRAVÉS DO. 
SISTEMA SUAS WEB - FUNDO A FUNDO E SE DESTINAM EXCLUSIVAMENTE PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL PARA 
PESSOAS EM ACOLHIMENTO.

Produto/Serviço | Und. | Qtd. | Estimado | Total

22443 - MATERIAL DE CONSUMO UND 1,00 4.267,22 4.267,22
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO _______________________________________________

Valor Reservado: 4.267,22

EDNEŒ  DA SILVA 
Mat.404696

Essa despesa foi devidamente reservada 

Solicitada: 01/12/2020

Autorizo a solicitação da despesa

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA

ANO: 2020

PLANILHA DE PREÇO MÉDIO FORNECEDOR -MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL

ITEM
DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. PREÇO 1 PREÇO 2 PREÇO 3

: VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO

VALOR TOTAL

1

CREME DENTAt, CCM FLÚOR. COMPOSIÇÃO: 1500PPM DE FLÚOR, 

CARBONATO DE CÁLCIO, LAURIL SULFATO DE SÓDIO, SACARINA SÓDICA, 

PIROFOSFATO TETRASSÓDIJIO, SILICATO DE SÓDIO, POLIETILENOGLICOL, 

SORBITOL, CARBOXIMETIL CELULOSE, METILPARABENO, PROPILPARABENO, 

CQMPOSIÇÃO AROMÁTICA E ÁGUA. CONTÉM MONOFLUORFOSFATO DÇ 

SÓDIO - MFP®. 90G

CX ■ 25"

R$ 1,78 R$ 1,87 R$ 2,05 R$ 1,90 R$ 47,50

2
DEO COLÔNIA COM TRAÇOS DE LAVANDA, CRAVO E MENTA. COM FUNDO 

DE MUSK, PATCHOULI, CEDRO E MUSGO. PODE SER UTILIZADO COMO 

DESODORANTE E PERFUME PARA 0  CORPCWNTEIRO. 120ML

CX 13 .

R$ 10*78 R$ 11,32 R$ 12,40 R$ 11,50 RS • « 9 ,5 0

3

ESCOVA DE DENTES. CERDAS DE NYLON. POSSUI CABEÇA OVALADA E 

PEQUENA QUE ALCANÇA OS LUGARES MAIS DIFÍCEIS DA BOCA SEM 

MACHUCAR A GENGIVA. CABO FINO PARA MELHOR MANUSEIO E CERDAS 

ARREDONDADAS E DURÁVEIS.

UND 33

R$ 2,98 RS 3,13 RS 3,43 RS 3,18
.  N. ‘

RS 104,94

4
ESPONJA DE BANHO, COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO EXPANDIDO 

E POLI ESTER
UND 25

R$ 1,98 RS 2,08 RS 2,28 R$ 2,11 RS 52,75

5

MELHOR AJUSTE. ELÁSTICOS NAS PERNAS PÁRA EVITAR VAZAMENTOS E 

PROPORCIONAR SEGURANÇA COM CONFORTO. DESENHO ANATÔMICO 

PARA OFERECER EFICIÊNCIA, COMODIDADE E LIBERDADE DE MOVIMENTOS. 

COBERTURA FILTRANTE: EFICIÊNCIA E PROTEÇÃO COM SUAVIDADE E MUITO 

CONFORTO. CANALETAS ABSORVENTES: PROTEÇÃO EXTRA CONTRA 

VAZAMENTOS. FLOCOS DE GEL SUPERÁBÍORVENTES. EXCELENTE ABSORÇÃO 

DE LÍQUIDO, MENOR UMIDADE, MAIOR CONFORTO. TAMANDO M  e G.

PCT 130

R$ 24,48 R$ *25,70 RS 28,15 R$ 28,11 R$ 3.394,30

6

HIDRATANTE CORPORAL. HIDRATAÇÃO INTENSA. COMPOSIÇÃO: AQUA /  

WATER, GLYCERIN, CETEARYL ALCOHOL, CAPRYLIC/CAPRIC TRIGLYCERIDE, 

CETYL ALCOHOL, CETEARETH-20, PETROLATUM, DIMETHICONE, 

PHENOXYETHANOL, BEHENTRIMONtUM METHOSULFATE, POTASSIUM 

PHOSPHATE, ETHYLHEXYLGLYCERIN, SODIUM LAUROYL LACTYLATE, 

OISODIUM EDTA, OIPOTASSIUM PHOSPHATE, CERAMIDE NP, CERAMIDE AP, 

PHYTOSPHINGOSINE, CHOLESTEROL, XANTHAN GUM,"CARBOMER, SODIUM 

HYALURÒNATE, TOCOPHEROL E CERAMIDE EOP.

UND 36

R$ 5,68 RS ■ 5,96 RS 6,53 R$ 6,06 RS 218,16

7
LÂMINA DE BARBEAR. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL, E 

POLITETRAFLUOROETILENO.
CX 20

R$ 1,48 R$ 1,55 R$ 1,70 R$ 1,58 RS 31,60



4,

8

SABONETE LÍQUIDO PARA BANHO. ENRIQUECIDO COM ALTA 

CONCENTRAÇÃO DE EXTRATO DE GLICERIN A VEGETAL, QUE TEM AÇÕES 

EMOLIENTE E HIDRATANTE. INDICADO PARA A LIMPEZA DIÁRIA DE TODOS 

OS TIPOS DE PELE. COMPOSIÇÃO'. AQUA (WATER), SODIUM LAURETH 

SULFATE, COCAMIDE DEA, DECYL GLUCOSIDE, COCAMIDOPROPYL BETAINE, 

GLYCERIN, SORBITAN CAPRYLATE, TEA - COCOYL GLUTAMATE, PARFUM 

(FRAGRANCE), SODIUM CHLORIDE, PROPANEDIOL, ETIDRONIC ACID, 

BENZOIC ACID, PEG-150 DISTEARATE, CITRIC ACID, BUTETH-3, SODIUM 

BENZOTRIAZOLYL BUTYLPHENOL SULFONATE, TETRASODIUM EDTA, Cl 

15510 (ORANGE 4), ALCOHOL, Cl 16035 (RED 40), TRIS 

(TETRAMETHYLHYDROXYPIPERIDINOL) CITRATE, Cl 42090 (BLUE 1), 

TRIBUTYL CITRATE, EUGENOL, 200 ML

UND 9

RS 17,98 R$ 18,88 RS 20,68 R$ 19,18 RS 172,62

9

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS. FÓRMULA HIDRATANTE. COMPOSIÇÃO 

TRADUZIDA: ÁGUA, HIDROLATO DE GERÂNIO*, BETAÍNA, ÓLEO ESSENCIAL 

DE CAPJM-LIMÃO*, ÓLEO DE ROSA MOSQUETA*, ÓLEO DE CAPIM-LIMÃO, 

EXTRATO DE MAÇÃ*. ‘ INGREDIENTES PROVENIENTES DA AGRICULTURA 
ORGÂNICA, 200 ML

UND 9

R$ 9,98 R$ 10,48 RS 11,48 R$ 10,65 R$ 95,85

T O T A L : R$ 4 .2 6 7 ,2 2

Sérgio Luis S. Ribeiro
Administração Centralizada de Compras e Aquisações



PLANILHA DE HIGIENE PESSOAL PARA COTAÇÃO

ITEM TIPO HISTÓRICO UNID. QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 Mat

CREME DENTAL, COM FLÚOR. COMPOSIÇÃO: 1500PPM DE FLÚOR, 
CARBONATO DE CÁLCIO, LAURIL SULFATO DE SÓDIO, SACARINA 
SÓDICA, PIROFOSFATO TETRASSÓDICO, SILICATO DE SÓDIO, 
POLIETILENOGLICOL, SORBITOL, CARBOXIMETIL CELULOSE, 
METILPARABENO, PROPILPARABENO, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA E 
ÁGUA. CONTÉM MONOFLUORFOSFATO DE SÓDIO - MFP®. 90G

cx 25

2 Mat

DEO COLÔNIA COM TRAÇOS DE LAVANDA, CRAVO E MENTA. COM 
FUNDO DE MUSK, PATCHOULI, CEDRO E MUSGO. PODE SER 
UTILIZADO COMO DESODORANTE E PERFUME PARA 0  CORPO 
INTEIRO. 120ML

cx 13

3 Mat

ESCOVA DE DENTES. CERDAS DE NYLON. POSSUI CABEÇA 
OVALADA E PEQUENA QUE ALCANÇA OS LUGARES MAIS DIFÍCEIS DA 
BOCA SEM MACHUCAR A GENGIVA. CABO FINO PARA MELHOR 
MANUSEIO E CERDAS ARREDONDADAS E DURÁVEIS.

UND 33

4 Mat ESPONJA DE BANHO, COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO 
EXPANDIDO E POLIESTER

UND 25

5 Mat

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA. FITAS ADESIVAS DUPLAS PARA 
UM MELHOR AJUSTE. ELÁSTICOS NAS PERNAS PARA EVITAR 
VAZAMENTOS E PROPORCIONAR SEGURANÇA COM CONFORTO. 
DESENHO ANATÔMICO PARA OFERECER EFICIÊNCIA, COMODIDADE 
E LIBERDADE DE MOVIMENTOS. COBERTURA FILTRANTE:
EFICIÊNCIA E PROTEÇÃO COM SUAVIDADE E MUITO CONFORTO. 
CANALETAS ABSORVENTES: PROTEÇÃO EXTRA CONTRA 
VAZAMENTOS. FLOCOS DE GEL SUPERABSORVENTES. EXCELENTE
a b so r ç ão  de l íq u id o , m enor  u m id ade , maior  c o n fo r to .
TAMANDO M e G.

PCT 130

6 Mat

HIDRATANTE CORPORAL. HIDRATAÇÃO INTENSA. COMPOSIÇÃO: 
AQUA / WATER, GLYCERIN, CETEARYL ALCOHOL, CAPRYLIC/CAPRIC 
TRIGLYCERIDE, CETYL ALCOHOL, CETEARETH-20, PETROLATUM, 
DIMETHICONE, PHENOXYETHANOL, BEHENTRIMONIUM 
METHOSULFATE, POTASSIUM PHOSPHATE, ETHYLHEXYLGLYCERIN, 
SODIUM LAUROYL LACTYLATE, DISODIUM EDTA, DIPOTASSIUM 
PHOSPHATE, CERAMIDE NP, CERAMIDE AP, PHYTOSPHINGOSINE, 
CHOLESTEROL, XANTHAN GUM, CARBOMER, SODIUM 
HYALURONATE, TOCOPHEROL E CERAMIDE EOP.

UND 36

7 Mat
LÂMINA DE BARBEAR. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL, E 
POLITETRAFLUOROETILENO. CX 20

8 Mat

SABONETE LÍQUIDO PARA BANHO. ENRIQUECIDO COM ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE EXTRATO DE GLICERINA VEGETAL, QUE TEM 
AÇÕES EMOLIENTE E HIDRATANTE. INDICADO PARA A LIMPEZA 
DIÁRIA DE TODOS OS TIPOS DE PELE. COMPOSIÇÃO: AQUA 
(WATER), SODIUM LAURETH SULFATE, COCAMIDE DEA, DECYL 
GLUCOSIDE, COCAMIDOPROPYL BETAINE, GLYCERIN, SORBITAN 
CAPRYLATE, TEA - COCOYL GLUTAMATE, PARFUM (FRAGRANCE), 
SODIUM CHLORIDE, PROPANEDIOL, ETIDRONIC ACID, BENZOIC ACID, 
PEG-150 DISTEARATE, CITRIC ACID, BUTETH-3, SODIUM 
BENZOTRIAZOLYL BUTYLPHENOL SULFONATE, TETRASODIUM EDTA, 
Cl 15510 (ORANGE 4), ALCOHOL, Cl 16035 (RED 40), TRIS 
(TETRAMETHYLHYDROXYPIPERIDINOL) CITRATE, Cl 42090 (BLUE 1), 
TRIBUTYL CITRATE, EUGENOL, 200 ML

UND 9

9 Mat

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS. FÓRMULA HIDRATANTE. 
COMPOSIÇÃO TRADUZIDA: ÁGUA, HIDROLATO DE GERÂNIO*, 
BETAÍNA, ÓLEO ESSENCIAL DE CAPIM-LIMÃO*, ÓLEO DE ROSA 
MOSQUETA*, ÓLEO DE CAPIM-LIMÃO, EXTRATO DE MAÇÃ*. 
•INGREDIENTES PROVENIENTES DA AGRICULTURA ORGÂNICA, 200 
ML

UND 9

TOTAL ESTIMADO -

EdnaidèásKSilyÊ
Secretária
Mat. 404696



PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 14.801.646/0001-82

São Sebastião do Passé, 11 de DEZEMBRO de 2020.

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL
• LAR CORAÇÃO DE JESUS -  CNPJ: 01.689.169/0001-63 -  ACOLHIMENTO DE

Conforme Termo de Aceite -  Emergência COVID 19, Bloco 1; Portaria MC N9 369 DE 
29 DE ABRIL DE 2020, Art. 29 inciso II e Art 59 inciso II, os recurso foram 
repassados através do sistema do SUAS WEB -  FUNDO A FUNDO e se destinam 
exclusivamente para aquisição MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL para idosos em 
acolhimento, sendo a quantidade de 13 idosos cadastrados no MDS conforme se 
confirma no Termo de Aceite.

Lar Coração de Jesus, entidade cadastrada no CNEAS -  Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social, na qual acolhe idosos a mesma esta habilitada e 
credenciada para recebimento dos itens de alimentos conforme portaria e 
documentação em anexo.

O CNEAS é uma ferramenta de gestão, que armazena informações sobre as 
organizações e ofertas socioassistenciais com atuação no território nacional. De 
responsabilidade da administração pública, permite a aproximação entre o Estado e 
a sociedade civil, possibilitando o acompanhamento do atendimento aos usuários da 
política e reconhecendo a importância das organizações no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social.

IDOSOS.

EDNE I SILVA 
MAT. 70.805

Endereço: Rua Avelino Lisboa, n° 79 -  Centro / Tel. p/ Contato: 3655-1262.
São Sebastião do Passé - BA



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 3 0 /04 /2 0 2 0  | Edição: 82 | Seção: 1 [ Página: 17 

Órgão: Ministério da Cidadania/Gabinete do Ministro

PORTARIA N° 369, DE 29 DE ABRIL DE 2020

Dispõe acerca do atendimento do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, 
disposto pelo Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007, no 
Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado de 
calamidade pública ou em situação de emergência 
reconhecidos pelos governos estadual, municipal, do Distrito 
Federal ou Federal, inclusive a Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional declarada pela Organização Mundial 
da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, o inciso III do art. 12 c /c  o art. 28, o art. 30-A, e o art. 30-C 
da Lei n° 8.742, de 1 de dezembro de 1993, tendo em vista o disposto na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, e no Decreto n° 10.282, de 20 de março de 2020, e

Considerando que a Organização Mundial da Saúde declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o 
surto do novo coronavírus (Covid-19) constitui uma Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional;

Considerando o Decreto Legislativo n° 6, de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos 
da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem n° 93, de 18 de março de 
2020 .

Considerando a Medida Provisória n° 953, de 15 de abril de 2020, que abre crédito 
extraordinário em favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$ 2.550.000.000,00, para o fim que 
especifica.

Considerando o papel do Sistema Único de Assistência SociaL -SUAS no contexto da 
Emergência em Saúde Pública, de proteção da população em situação de vulnerabilidade e risco social e 
no desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da 
disseminação do Covid-19;

Considerando que o Ministério da Saúde - MS declarou, por meio da Portaria n° 188, de 3 de 
fevereiro de 2020, Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência de infecção 
humana pelo Covid-19;

Considerando a Portaria MS n° 454, de 20 de março de 2020, que declara, em todo o território 
nacional, o estado de transmissão comunitária do Covid-19;

Considerando a Portaria MC n° 337, de 24 de março de 2020, que dispõe acerca de medidas 
para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus, COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social.

Considerando a Portaria n° 2.601, de 6 de novembro de 2018, dispõe sobre a utilização de 
recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do Desenvolvimento Social - MDS para o incremento 
temporário e a estruturação da rede no âmbito do SUAS.

Considerando que a Portaria n° 90, de 3 de setembro de 2013, do Ministério do 
Desenvolvimento Social - MDS, estabelece os parâmetros e procedimentos relativos ao cofinanciamento 
federal para oferta do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e Emergências, e a 
Portaria MDS n° 113, de 10 de dezembro de 2015, regulamenta o cofinanciamento federal do SUAS e a 
transferência de recursos na modalidade fundo a fundo;



Considerando o disposto na Resolução n° 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS, que institui a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e 
define entre os serviços de proteção social especial de alta complexidade, o Serviço de Proteção em 
Situações de Calamidades Públicas e de Emergências; e

Considerando as Resoluções n° 7, de 17 de maio de 2013, e n° 12, de 11 de junho de 2013, da 
Comissão Intergestores Tripartite - CIT e do CNAS, respectivamente, que dispõem sobre os parâmetros e 
critérios para a transferências de recursos do cofinanciamento federal para a oferta do Serviço de Proteção 
em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências no âmbito do SUAS, resolve:

Art. I o Dispor sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de 
ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no âmbito 
dos estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo coronavírus, Covid-19.

Parágrafo único. A Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS publicará em seu sítio 
eletrônico na internet listagem constando os entes elegíveis ao repasse financeiro emergencial de 
recursos federais, constando as metas físicas e financeiras.

Art.2° O recurso emergencial de que trata esta Portaria tem como finalidade aumentar a 
capacidade de resposta do SUAS no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação de 
vulnerabilidade e risco social decorrente do COVID-19, promovendo:

I - estruturação da rede do SUAS por meio da aquisição:

a) de Equipamentos de Proteção Individual - EPI para os profissionais das unidades públicas de 
atendimento do SUAS; e

b) de alimentos, prioritariamente ricos em proteína, para pessoas idosas e com deficiências 
acolhidas no Serviço de Acolhimento Institucional e em atendimento no Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas FamíLias;

lí - cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da situação de 
emergência em decorrência do Covid-19.

Art. 3o Farão jus ao repasse financeiro emergencial de que trata esta Portaria, destinado à 
estruturação da rede para aquisição de:

I - EPI, nos termos da alínea "a” do inciso I do art. 2o, os estados, o Distrito Federal e os 
municípios que possuam unidades públicas e estatais de atendimento do SUAS; e

II - alimentos, nos termos da alínea "b” do inciso I do art. 2o, os estados, o Distrito Federal e os 
municípios que possuam unidades de:

a) acolhimento para pessoa idosa ou com deficiência; ou

b) centro-dia.

§ I o Para calcular as metas físicas dos municípios, do Distrito Federal e dos estados elegíveis, 
nos termos do inciso I do caput, será computado o quantitativo de trabalhadores registrados no Sistema 
de Cadastro do Sistema Único de Assistência Social - CadSUAS, no mês de abril de 2020, nas seguintes 
unidades públicas e estatais:

I - Centro de Referência de Assistência Social;

II - Centro de Referência Especializado de Assistência Social:

III - Centro-Dia;

IV - Centro-POP;

V - Centro de Convivência; e

VI - Unidades de acolhimento.

§ 2° Para calcular as metas físicas dos municípios, do Distrito Federal e dos estados elegíveis, 
nos termos do inciso II do caput, serão somados o quantitativo de vagas em unidades de acolhimento, 
públicas e privadas, para pessoas idosas e para pessoas com deficiência registrados no CadSUAS de abril 
de 2020 e de pessoas atendidas em Centro-Dia (ou serviço equivalente) registrados no Censo do Sistema 
Único de Assistência Social - Censo SUAS 2019.



Art. 4° O repasse de recursos referente à estruturação da rede dar-se-á diretamente do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS aos fundos de assistência social dos estados, municípios e do 
Distrito Federal, no exercício de 2020, em duas parcelas, cada uma referente a 3 (três) meses da demanda 
aferida nos termos do art. 3o, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.

§1° O cálculo dos valores a serem transferidos nos termos do caput para a estruturação da rede 
quanto a aquisição de;

I - EPI observará o valor de referência de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) mensal por 
trabalhador, multiplicado pelo quantitativo de trabalhadores a serem contemplados; e

li - alimentos observará o valor de referência de R$ 115,00 (cento e quinze reais) mensal por 
pessoa, multiplicado pelo quantitativo de pessoas a serem contempladas.

§2° A segunda parcela referente ao inciso I do §1° estará condicionada à real necessidade de 
uso de EPI, de acordo com as recomendações do Ministério da Saúde - MS, conforme ato complementar 
da SNAS.

Art. 5o Farão jus ao recurso emergencial, de que trata esta Portaria, destinado ao 
cofinanciamento federal das ações socioassistenciais os estados, municípios e Distrito Federal que 
possuam pessoas que:

í - necessitem ser alojadas ou remanejadas do seu atual local de acolhimento, conforme 
orientação do Ministério da Saúde - MS quanto ao distanciamento social; ou

II - se encontrem em situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de imigração.

S I o Para fins de aferição do critério previsto no caput, os municípios e o Distrito Federal 
elegíveis observarão o somatório da:

I - metade da quantidade, arredondadas para cima, de pessoas em situação de rua cadastradas 
no Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, com registro ativo em 
março de 2020,

II - quantidade de vagas em serviços de acolhimento cadastrados no CadSUAS. com registro 
ativo em março de 2020; e

III - quantidade de imigrantes interiorizados entre abril de 2018 a dezembro de 2019, conforme 
registro do Subcomitè de Interiorização da Operação Acolhida;

§ 2° Para fins de aferição do critério previsto no caput, os estados elegíveis observarão a 
quantidade de vagas em serviço de acolhimento cadastradas no Cadastro Único, com registro ativo em 
março de 2020.

§ 3o Limita-se o cofinanciamento ao máximo de 5 (cinco) m il pessoas por ente elegível.

§ 4o O lim ite estabelecido no parágrafo anterior poderá ser ampliado, respeitando-se a 
disponibilidade orçamentária e financeira, bem como a capacidade de acolhimento municipal durante a 
situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em decorrência do COVID-19.

Art. 6o Os entes com saldo em conta do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades 
Públicas e Emergências quando da publicação desta Portaria poderão reprogramar os valores para as 
despesas com enfrentamento à ESPIN decorrente do Covid-19, exceto os repasses realizados com 
fundamento nas Portarias MDS n° 420, de 18 de dezembro de 2017, e n° 558, de 28 de dezembro de 2017.

Art. 7o O cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da situação de 
emergência em decorrência do Covid-19 tem como finalidade promover orientação, apoio, atendimento e 
proteção às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social afetados, de forma a 
perm itir a esse público condições adequadas de alojamento, isolamento, provisões e outras demandas 
que atendam às determinações sanitárias, proteção, prevenção e mitigação dos riscos quanto à infecção 
ou disseminação do vírus.

Art. 8o Os recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais para atendimento à 
situação de ESPIN decorrente do Covid-19 deverão ser aplicados, além do que dispõe o art. 3o da Portaria 
MDS n° 90, de 3 de setembro de 2013, na garantia de.

I - ações voltadas à proteção social, orientação e informação da população em situação de 
vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção do Covid-19 e disseminação do vírus;



II - provimento de condições adequadas de alojamento e isolamento, observadas as 
orientações do Ministério da Saúde, de modo a evitar aglomerações que propiciam a disseminação da 
Covid-19;

III - adaptação de espaços físicos com intuito de criar acomodações individuais ou isolar grupo 
ou apoio a outras formas de alojamento provisórios adequadas à realidade local, que obedeçam aos 
critérios de separação de pequenos grupos para evitar aglomerações que propiciam a disseminação do 
Covid -19;

IV - alimentação, outros itens básicos e bens necessários que assegurem proteção da 
população ou evitem a propagação do Covid-19;

V - medidas de assistência emergencial para acolhimento a pessoas em situação de 
vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por crise humanitária, agravada pela pandemia 
do Covid-19;

VI - locação de moradia temporária ou hospedagem para indivíduos ou grupo familiar por meio 
de contratos celebrados pelo poder público;

VII - apoio com alimentação e outros itens básicos a alojamentos provisórios geridos por 
organizações da sociedade civil;

VIII - locomoção das equipes e usuários do SUAS para acesso ou prestação de serviços 
socioassistenciais: e

IX - provimento de itens necessários à comunicação remota entre usuários e equipes.

A rt 9o As ações referentes ao provimento de condições adequadas de organização dos 
alojamentos, que visem a assegurar acolhimento imediato em condições dignas e de segurança, 
assegurando as condições básicas para o cumprimento das orientações sanitárias de isolamento social e 
higiene voltadas à proteção da população e prevenção da disseminação do Covid-19 serão objeto de 
orientação técnica a ser publicada pela Secretaria Nacional de Assistência Social.

Art. 10. O gestor da política de assistência social deverá promover a gradativa desmobilização 
das ações socioassistenciais, implantadas ou reorganizadas no escopo desta Portaria, na medida em que 
for superada a situação de ESPIN decorrente do Covid-19.

§1° Compõem as ações de desmobilização as estratégias de gestão que envolvem a redução de 
esforços concentrados em torno de uma situação excepcional e a adoção de procedimentos rotineiros, 
cujo planejamento deverá:

I - prevenir a brusca interrupção das provisões, evitando danos e maiores prejuízos aos 
indivíduos e às famílias atendidos;

II - impedir o descontrole ou a perda de equipamentos e materiais;

III - evitar a sobrecarga das equipes técnicas: e

IV - adotar outras medidas necessárias à retomada da normalidade dos serviços cotidianos, sem 
prejuízo de outras ações emergenciais.

§2° A execução das ações socioassistenciais poderá se estender após o período da situação de 
emergência, conforme demonstrada a necessidade, possibilitando a reprogramação de recursos 
existentes a partir da elaboração de plano de ação validado pelo Ministério da Cidadania.

Art. 11. Os recursos destinados ao cofinanciamento federal das ações socioassistenciais serão 
repassados no exercício de 2020 diretamente do FNAS aos fundos de assistência social dos estados, 
municípios e do Distrito Federal em duas parcelas, cada uma referente a 3 (três) meses de atendimento, 
observada a disponibilidade orçamentária e financeira.

Parágrafo único. O cálculo dos valores a serem transferidos na forma do caput observará o valor 
de referência de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal por pessoa, previsto no § 2o do art. 6o da Portaria 
MDS n° 90, de 2013, m ultiplicado pelo quantitativo de indivíduos a serem atendidos.

Art. 12. Os recursos repassados aos estados, Distrito Federal e municípios, a título de 
cofinanciamento federal emergencial, ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que regem a 
execução orçamentária e financeira do FNAS, inclusive quanto à disponibilidade orçamentária e financeira 
e prestação de contas.



Parágrafo único. O Ministério da Cidadania poderá, a qualquer tempo, requisitar informações 
referentes à aplicação do recurso extraordinário de que trata esta portaria, para fins de análise e 
acompanhamento de sua boa e regular utilização.

Art. 13. Os recursos de que trata esta Portaria deverão onerar o Programa de Trabalho 08.244. 
5031.21C0 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do 
Coronavírus e serão destinados ao atendimento das necessidades das famílias e indivíduos que estão em 
situação de vulnerabilidade e risco.

Art. 14. Os entes elegíveis, na forma desta Portaria, farão jus ao repasse emergencial de recursos 
federais, desde que se comprometam, no prazo estabelecido:

I - às regras firmadas no Termo de Aceite e Compromisso, disponibilizado pelo Ministério da
Cidadania em seu sítio institucional na internet
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite/emergencia_covid_19/index.php; e

II - a prestar contas na forma da Portaria MDS n° 113, de 10 de dezembro de 2015, e demais 
procedimentos disciplinados em ato específico, conjunto, da Secretaria Nacional de Assistência Social e da 
Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências.

§ I o Os gestores deverão encaminhar o Termo de Aceite e Compromisso à ciência dos 
respectivos conselhos de assistência sociaL

§ 2o Especificamente quanto às ações socioassistenciais, o ente também deverá apresentar 
plano de ação em sistema informatizado específico.

Art. 15. Os respectivos Conselhos de Assistência Social deverão apreciar, acompanhar e fiscalizar 
a implementação das ações, os resultados e a prestação de contas dos recursos repassados na forma 
desta Portaria.

Art. 16. A Secretaria Especial de Desenvolvimento Social, por meio da Secretaria Nacional de 
Assistência Social, expedirá normativas e orientações complementares à matéria disciplinada, 
especialmente quanto:

I - ao Termo de Aceite e Compromisso;

II - ao Plano de Ação; ou

III - aos procedimentos de prestação de contas.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite/emergencia_covid_19/index.php


Dados do termo de aceite

Abaixo estão listados os dados relativos ao termo preenchido.

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR 

Órgão Gestros

• CEP: 43850000
• Bairro: CENTRO
• Complemento: Sem complemento
• Endereço: Número: 79
• E-mail: assistenciasocial87@gmail.com
• UF: 292950
• Município: 2929503
• Endereço: Ponto de Referência: PRÓXIMA A RODOVIÁRIAA
• Endereço: RUA AVELINO LISBOA
• Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
• Código original: 66682
• Fax:36558030
• Ramal: Sem ramal
• Telefone: 36551262
• DDD: 71

DADOS DE APROVAÇÃO DO CONSELHO 

Dados de Aprovação do Conselho

• Numero da Resolução: 08/2020
• Numero da Ata: 238/2020
• Data de Reunião: 2020-09-25 00:00:00

Ente
Meta aceita: Pessoas em Serviços
Socioassistenciais
Valor aceito: Pessoas em Serviços
Socioassistenciais
Data do aceite
Responsável pelo aceite

04/05/2020 
Sintia Alves Ferreira

R$31.200,00

São Sebastião do Passé - 2929503 
13

1 Número de unidades

mailto:assistenciasocial87@gmail.com


Meta Física: Número de Unidades

• Vagas implantadas: 0
• Unidades a Serem Implantadas: 0

2 Informe a quantidade de vagas disponíveis (ocupadas ou não) segundo 
formas de oferta de alojamentos provisórios que foram 
implantadas/adaptadas diante da pandemia causada pelo Coronavirus 
(Covid-19)

Alojamentos provisórios/ Abrigos Institucionais/ Casas de Passagem/ 
Residências Inclusivas

• Pessoas com Deficiência: 0
• Adultos e Famílias: População de Rua: 0
• Adultos e Famílias: Imigrantes e/ou refugiados: 0
• Mulheres em situação de violência: 0
• Pessoas Idosas: 0
• Crianças e Adolescentes: 0

Casa-Lar

• Crianças e Adolescentes: 0
• Pessoas com Deficiência: 0
• Pessoas Idosas: 0

Repúblicas

• Jovens Egressos dos Serviços de Acolhimento: 0
• Adultos e Famílias: População de Rua: 0
• Pessoas com Deficiência: 0
• Adultos e Famílias: Imigrantes e/ou refugiados: 0
• Mulheres em situação de violência: 0
• Pessoas Idosas: 0

Contratos de hospedagem

• Crianças e Adolescentes: 0
• Jovens Egressos dos Serviços de Acolhimento: 0
• Pessoas com Deficiência: 0
• Adultos e Famílias: População de Rua: 0
• Adultos e Famílias: Imigrantes e/ou refugiados: 0
• Mulheres em situação de violência: 0



Pessoas Idosas: 0

Moradias temporárias alugadas pela gestão municipal ou distrital

• Crianças e Adolescentes: 0
• Jovens Egressos dos Serviços de Acolhimento: 0
• Pessoas com Deficiência: 0
• Adultos e Famílias: População de Rua: 0
• Adultos e Famílias: Imigrantes e/ou refugiados: 0
• Mulheres em situação de violência: 0
• Pessoas Idosas: 0

3 Assinale com um X as ações socioassistenciais a serem realizadas diante 
da pandemia causada pelo Coronavirus (Covid-19)

Oferta de alimentação, outros itens básicos e bens necessários que 
assegurem proteção da população e evitem a propagação da COVID-19

• Pessoas com deficiência (Residência Inclusiva) acolhidas: Sim
• Criança e Adolescentes acolhidas: Sim
• Jovens egressos dos Serviços de Acolhimento acolhidos: Não
• População de Rua acolhida: Não
• População de Rua não institucionalizada: Não
• Migrantes e/ou refugiados acolhidos: Não
• Migrantes e/ou Regugiados não institucionalizados: Não
• Mulheres em situação de violência: Não
• Pessoas Idosas: Sim
• Outras Famílias em situação de vulnerabilidade social: Não

Distribuição de alimentação e outros itens básicos a alojamentos 
provisórios geridos por Organizações da Sociedade Civil

• Criança e Adolescentes acolhidas: Não
• Jovens egressos dos Serviços de Acolhimento acolhidos: Não
• Pessoas com deficiência (Residência Inclusiva) acolhidas: Não
• População de Rua acolhida: Não
• População de Rua não institucionalizada: Não
• Migrantes e/ou refugiados acolhidos: Não
• Migrantes e/ou Regugiados não institucionalizados: Não
• Mulheres em situação de violência: Não
• Pessoas Idosas: Não
• Outras Famílias em situação de vulnerabilidade social: Não



4 Informe se o município irá utilizar os recursos para os seguintes fins

Disponibilização meios de transporte para a locomoção das equipes de 
referência e usuários do SUAS para acesso ou prestação de serviços 
socioassistenciais

• Irá usar o recurso para: Não

Realização de ações voltadas à proteção social, orientação e informação da 
população em situação de vulnerabilidade e risco social, com vistas à 
prevenção da COVID-19 e disseminação do vírus

• Irá usar o recurso para: Não

Provimento de itens necessários à comunicação remota entre usuários e 
equipes

• Irá usar o recurso para: Não

Recursos humanos

• Irá usar o recurso para: Não

5 Listar os itens que serão adquiridos com o cofinanciamento federal 

Material para manutenção de imóveis e móveis

• Valor Total Previsto: 0,00

Aquisição de Bens de consumos (utensílios de cozinha, banheiro, materiais 
de limpeza, materiais de higienização, entre outros)

• Valor Total Previsto: 4000,00

Locação de outros materiais permanentes

• Valor Total Previsto: 0,00

Locação de Veículos


